
 DISTRIBUIÇÃO:  ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS  AGENTES DESPORTIVOS 

 ASSUNTO:  PO.03 – CAMPEONATO NACIONAL 3ª DIVISÃO SENIORES  MASCULINOS 
 CLUBES INSCRITOS – ESTRUTURA DA PROVA – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
 REESTRUTURAÇÃO - INSCRIÇÃO DE NOVAS EQUIPAS - CORREÇÃO 

 Em  referência  ao  assunto  em  epígrafe,  e  na  sequência  dos  Comunicados  Oficiais  nº  1  e  nº  6, 
 informa-se: 

    1-  Clubes  inscritos,  Cons�tuição  das  zonas,  Apuramentos  e  Delegação  de  Competências 
 (Documento em anexo) 
   
 2  -  Estrutura da Prova/Calendarização 

 2.1 - Forma Disputa 
 1ª Fase  – 7 Zonas TxT a 2 Voltas (Apuramento de acordo  com mapa em anexo) 

 2ª  Fase  –  3  Zonas  TxT  a  2  Voltas  apurando-se  o  1º  Classificado  de  cada  zona  para  a 
 fase  final,  sendo  que  os  2  primeiros  classificados  de  cada  zona  ficarão  apurados 
 para disputar o Campeonato Nacional da 2ª Divisão na época seguinte. 

 Fase  Final  –  1º  Classificado  de  cada  zona  da  2ª  Fase  em  conjunto  com  o 
 representante  da  Região  Autónoma  dos  Açores,  jogam  no  sistema  de  TXT  a  1  Volta, 
 ou em regime de concentração. O 1º Classificado será Campeão Nacional. 

 Nota  :  Os  clubes  não  apurados  para  a  2ª  Fase  disputarão,  obrigatoriamente,  Prova 
 Complementar,  de  acordo  com  Comunicado  Oficial  a  publicar.  Qualquer 
 desistência  após  a  realização  de  cada  uma  das  fases  da  prova,  estará  sujeita  às 
 penalizações previstas no Regulamento Disciplinar da FAP. 

 2.2 -  Calendarização 
 1ª  Fase  –  Início  obrigatório  da  prova  entre  21/10/2023  e  28/10/2023  (para  as 

 zonas com mais de 6 clubes). 
 Fim  02/03/2024  -  jogos  da  úl�ma  jornada  das  zonas  2,  3,  4  e  7, 
 obrigatoriamente a 02.03.2024 às 15 horas  ; 

 2ª Fase  – Início 23/03/2024, Fim 01/06/2024; 
 Fase Final  – 14 a 16/06/2024. 

 3–  As  Associações  com  delegação  de  competências  para  a  1ª  Fase  são  responsáveis  pela 
 organização despor�va, nomeação de quadros de arbitragem e disciplina. 



 4-  Custos  com  a  arbitragem  –  de  acordo  com  o  Comunicado  Oficial  nº1,  os  clubes  terão  de 
 pagar  à  FAP  1750€  (os  clubes  que  liquidarem  este  valor  de  uma  só  vez  até  à  data  da  1ª 
 prestação terão um desconto de 10%) da seguinte forma: 

 4.1 – 1ª Prestação de 583.33€ no ato da inscrição; 
 4.2 – 2ª Prestação de 583.33€ até 30.11.2023; 
 4.3 – 3ª Prestação de 583.34€ até 28.02.2024. 

 Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados deste Comunicado. 

 Lisboa, 21.09.2023 

 A Direção 



 PO.03 - Campeonato Nacional 3ª Divisão Seniores Masculinos - 1ª Fase 

 Delegação de Competências 

 Clubes inscritos  Apuramentos para a 2ª Fase 

 Zona 1 

 A.D. Afifense 
 A.A. Braga 

 Apura 2 

 Manabola 

 C.D. Xico Andebol “B” 
 A.C. Vermoim 

 B.E.C.A. 

 Zona 2 

 G.D.C. Azurara 

 A.A. Porto 

 Apura 2* 

 C.D.C. Santana “B” 
 C.A. Leça 

 C.A. Baltar - C.R.D. 

 C. Gandra Andebol 

 Padroense F.C. 

 Zona 3 

 C.D. Rio Tinto 

 A.A. Porto 

 Apura 2* 

 A.D. Godim 
 Estrela Vigorosa S. 

 Académico F.C. 
 A.D. Carvalhos 
 G.C. Tarouca 

 Zona 4 

 A.C.D. Monte 
 A.A. Aveiro 

 Apura 2* 

 F.C. Bom Sucesso 
 Ílhavo A.C. 

 G.C. Águeda 
 C.P. Vacariça 

 A.D. Albicastrense “B” 



 PO.03 - Campeonato Nacional 3ª Divisão Seniores Masculinos - 1ª Fase 

 Delegação de Competências 

 Clubes inscritos  Apuramentos para a 2ª Fase 

 Zona 5 

 N.D.A. Pombal 

 A.A. Leiria 

 Apura 3 

 A.C. Sismaria 
 Batalha A.C. 
 Cister S.A. 

 G.E. Ponte Sôr 
 3A - A.A. Almeirim 

 C.D. Mafra 
 U.J. Alverca 

 Zona 6 

 A.B.V. Almoçageme 

 A.A. Lisboa 

 Apura 3 

 G.S. Loures 

 G.C. Odivelas 

 A.C. Cacém 

 C.A. Rangers Telheiras 

 C. Oriental Lisboa 
 C.F. “Os Belenenses“ “B” 

 Almada A.C. “B” 

 Zona 7 

 G.A. Portalegre 

 A.A. Setúbal 

 Apura 2* 

 N.A. Redondo 
 C.S.S. Pinhal Frades 

 A.C. Sines 
 Évora A.C. 

 A.C.R. Zona Azul 

 C.C. Loulé 

 *A  estes  apuramentos  juntam-se  os  2  melhores  terceiros  classificados  das  zonas  2,  3,  4  e  7, 
 de  acordo  com  o  Ponto  8  do  artº  12  do  Título  8  do  Regulamento  Geral  da  FAP  e  Associações. 
 No  final  da  aplicação  deste  ponto,  caso  ainda  se  verifique  a  existência  de  clubes  empatados, 
 aplica-se  sucessivamente  as  alíneas  c),  d),  e),  f)  e  g)  do  Ponto  1  do  artº  12  do  Título  8  do 
 Regulamento Geral da FAP e Associações. 


